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Indicação nº. 060/2016 – Prefeitura Municipal de Cambará 
 
 
 
 
 
    O vereador Rogério Frutuoso, acompanhado 
pelos vereadores Walcir Joaquim e João Antônio Tinelli, por meio deste, 
a Secretária Municipal de Saúde, senhora Jaciane L. L. Manfrin Ribeiro, 
que encaminhe uma cópia da Lei nº. 1.600, de 09 de março de 2015, a 
qual “dispõe sobre atendimento prioritário aos idosos na rede pública de 
saúde municipal”, ao Pronto Socorro e a todos os Postos de Saúde, 
para que seja anexada nos editais.  

 
 

JUSTIFICATIVA 
 
 

      
Justifica-se a presente indicação visando o 

envio de uma cópia da Lei nº. 1.600/2015, ao Pronto Socorro e aos 
Postos de Saúde do município, objetivando que a mesma seja anexada 
no local e cumprida devidamente, prestando, assim, atendimento 
prioritário ao idoso.  
 
 
 

Sala das Sessões em 01º de abril de 2016. 
  
 

 

Walcir Joaquim          Rogério Frutuoso      João Antônio Tinelli 
       Vereador                          Vereador                             Vereador 
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